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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível –
Ação  de  nunciação  de  obra  nova  –
Procedência  –  Irresignação  –  Defesa de
edificação  já  concluída  –  Existência  de
pedido  demolitório  cumulativo –
Possibilidade –  Eventual  carência da ação
afastada  –  Construção  sobre  adutora  –
Perigo  de dano  iminente – Manutenção da
sentença – Desprovimento.

- “É admissível o prosseguimento da ação
de nunciação de obra nova, se o pedido foi
formulado  cumulativamente  com  outros,
ainda que a referida obra esteja acabada ou
prestes  a  ser  concluída.”  (TJMG,  Relator:
PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento:
27/11/2007).

- “Conquanto seja incontroverso que o fato
de  estar  a  obra  tecnicamente  concluída
acarreta  a  carência  do  feito  especial
nunciatório,  tal  carência  não  se  comunica
às  pretensões  cumuladas.  Assim,  o
processo há que prosseguir, na hipótese de
cúmulo  objetivo  com  outro  pedido
compatível, a exemplo do demolitório, até o
deslinde deste."  (TJSC - AC 96.010420-8 -
1ª C.C. - Rel. Des. Trindade dos Santos - J.
22.04.1997). 
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-  Havendo na  ação de  nunciação de  obra
nova  pedido  cumulativo  de  demolição,
considera-se viável a espécie de demanda
na  defesa  de  interesses  quando  a
edificação já esteja concluída, não restando
configurada a carência de ação.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos do agravo de instrumento acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar provimento  ao  recurso  manejado,  nos  termos  do  voto  do
Relator.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação cível,  interposta  por
Geraldo Olinto da Silva, contra decisão proferida pelo Juízo da  4ª Vara da
Comarca de Guarabira, que julgou procedentes os pedidos formulados pela
apelada, Cagepa Cia de Água e Esgotos da Paraíba, em sede de “ação de
nunciação de obra nova”.

Irresignado com a decisão de primeiro grau,
o apelante (fls.  79/83), outrora  terceiro  promovido,  defendeu, em síntese, a
impossibilidade jurídica do manuseio da  ação de  nunciação, uma vez que a
obra já se encontrava concluída à época, conforme fotos anexadas por oficial
de justiça responsável pela citação.

Afirmou o recorrente, ainda em resumo, que
o  magistrado  não  analisou  detidamente  a  circunstância,  que  enseja  a
inviabilização da demanda.

Por fim,  mencionou o apelante  a ausência
de provas de dano da promovente, ônus que competia a ela na demonstração
das alegações.

Requereu o provimento do recurso.

Devidamente  intimada,  a  Cagepa Cia  de
Água e Esgotos da Paraíba não apresentou contrarrazões, consoante noticia
certidão de fl. 87.
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Às  fls.  93/96,  a  Procuradoria  de  Justiça
lançou parecer, pelo desprovimento do apelo.

  
É o relatório.

V O T O:

Cuidam  os  autos  de  apelação  cível
interposta  contra sentença que julgou procedente a “ação de  nunciação de
obra nova c/c pedido liminar inaudita altera pars”, ajuizada pela Cagepa Cia
de Água e  Esgotos  da Paraíba em face  de  Geraldo Olinto  da Silva  e
outros.

Analisando-se  detidamente  o  caderno
processual,  verifica-se  que  a  ação  foi  proposta  em  virtude  de  supostas
irregularidades  em edificações  sobre  adutora  que  abastece  a  cidade  de
Cuitegi,  que,  inclusive,  já  ocasionaram estouro  em tubulação,  em prejuízo
para o demandante.

Houve homologação de acordo extrajudicial
com dois dos promovidos, que ficaram de desocupar o imóvel até data fixada
entre as partes envolvidas, e, em seguida,  foi  julgado procedente o pedido
contra o terceiro demandado, ora apelante, entendendo o magistrado que “a
construção realizada pelo  terceiro  promovido,  a  qual  foi  questionada
pela promovente, está irregular, causando risco iminente para o terceiro
promovido e sua família, além da população em geral” (“sic”).

Contra  esta  decisão,  insurge-se  o
recorrente, defendendo, em síntese, a impossibilidade jurídica do manuseio
da nunciação, já que a obra se encontrava concluída.

Contudo,  verifica-se  que  a  presente
demanda contém pedidos cumulativos,  sendo, o primeiro deles, de embargo
da obra, portanto, a nunciação propriamente dita. 

Já o segundo, por sua vez, consubstanciou-
se na demolição de edificações realizadas no local, na forma do art. 936, I, do
CPC, conforme se observa da petição inicial, à fl. 09.

Assim, havendo na  ação de  nunciação de
obra nova pedido cumulativo de demolição, possível para o caso a espécie de
demanda, não restando configurada a carência de ação. 

A propósito, a jurisprudência pátria:
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NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA  -  CUMULAÇÃO
COM OUTROS PEDIDOS - CARÊNCIA DE AÇÃO
REJEITADA -  VOTO  VENCIDO.  É  admissível  o
prosseguimento  da  ação  de  nunciação  de  obra
nova,  se  o pedido foi  formulado cumulativamente
com  outros,  ainda  que  a  referida  obra  esteja
acabada  ou  prestes  a  ser  concluída.  Agravo
parcialmente provido. VVp.: A parte deve arcar com
as custas de honorários periciais, mesmo estando
litigando sob o pálio da justiça gratuita, vez que não
se pode obrigar ao perito, pessoa não pertencente
ao quadro efetivo de servidores do judiciário, que
faça  seu  trabalho  sem qualquer  remuneração,  já
que o os honorários periciais se apresentam com
característica alimentar. (Des. Cabral da Silva) (TJ-
MG,  Relator:  PEREIRA  DA  SILVA,  Data  de
Julgamento: 27/11/2007)

NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA  -  OBRA
CONCLUÍDA - CARÊNCIA DE AÇÃO DECRETADA
EX  OFFICIO  -  PEDIDO  NUNCIATÓRIO
CUMULADO  COM  PLEITO  DEMOLITÓRIO  -
PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO À
PRETENSÃO  CUMULADA  "Conquanto  seja
incontroverso  que  o  fato  de  estar  a  obra
tecnicamente concluída acarreta a carência do feito
especial  nunciatório,  essa  carência  não  se
comunica  às  pretensões  cumuladas.  Assim,  o
processo há que prosseguir, na hipótese de cúmulo
objetivo  com outro  pedido compatível,  a  exemplo
do demolitório, até o deslinde deste". (Ap. Cível n.
96.010420-8 - Des. Trindade dos Santos) (TJ-SC -
AI:  76503 SC 2000.007650-3, Relator:  Luiz Cézar
Medeiros,  Data  de  Julgamento:  17/11/2000,
Segunda  Câmara  de  Direito  Público,  Data  de
Publicação: Agravo de Instrumento n. 00.007650-3,
da Capital.)

"NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA  -  OBRA
CONCLUÍDA - CARÊNCIA DE AÇÃO DECRETADA
-  PEDIDO  NUNCIATÓRIO  CUMULADO,
ENTRETANTO,  COM  PLEITO  DEMOLITÓRIO  -
NECESSIDADE DE EXAME DESTE -  REMESSA
PROVIDA  PARA  QUE  O  PEDIDO  CUMULADO
SEJA ANALISADO - Inviável o reconhecimento de
carência  da  ação  de  nunciação  de  obra  nova
cumulada  com pedido  de  demolição,  com  a  sua
conseqüente extinção, em razão de virtual término
estrutural da edificação nunciada. Conquanto seja
incontroverso  que  o  fato  de  estar  a  obra
tecnicamente concluída acarreta a carência do feito
especial nunciatório, tal carência não se comunica
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às  pretensões  cumuladas.  Assim,  o  processo  há
que prosseguir, na hipótese de cúmulo objetivo com
outro pedido compatível, a exemplo do demolitório,
até o deslinde deste." (TJSC - AC 96.010420-8 - 1ª
C.C.  -  Rel.  Des.  Trindade  dos  Santos  -  J.
22.04.1997). 

Assim sendo,  viável a  nunciação de  obra
nova proposta, mesmo que esteja a construção acabada, não havendo como
se  falar  em  impossibilidade  jurídica  do  pedido  ao  argumento  de  que  na
espécie estaria a obra já concluída, uma vez que existem outros pedidos, que
também cabem ser devidamente analisados. 

Ademais, o recorrente se sustenta em fotos
tiradas por oficial de justiça, que retratam espaços diferentes  e representam
uma  realidade  virtual,  inexistindo  outro  documento  que  assegure  a
circunstância. 

Por  fim,  sobre  a  ausência  de  provas  de
dano da promovente,  entende-se que a hipótese constitui corolário lógico da
situação  exposta nas provas  encartadas aos autos, que foram suficientes à
formação de convicção de juízo sobre o caso pelo julgador.

Ante  o  exposto,  nego provimento  ao
recurso, para manter inalterada a sentença proferida.

Presidiu a  sessão  o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do julgamento o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e  o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, Juiz de Direito convocado,
com jurisdição plena,  em substituição a Exma. Desa.  Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 26 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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